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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Ata de R.P. Nº 010/2022 
Processo Administrativo Nº 045/2022 
Pregão Presencial Nº 027/2022 
Validade: 12 Meses. 

 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço POR LOTE, 
objetivando Registro de preço para FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO PARA O 
ACOMPANHAMENTO DA MERENDA ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE 
PORTO DOS GAÚCHOS/MT, 
 

 Ao trigésimo primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e Vinte e Dois (31/03/2022), 
a Municipalidade de Porto dos Gaúchos – MT, através da Prefeitura Municipal de Porto dos Gaúchos e da 
Secretaria Municipal de Educação, situada na Praça Leopoldina Wilke, nº 19, Centro, neste município de 
Porto dos Gaúchos – MT, aqui representada pelo seu Prefeito Municipal senhor VANDERLEI ANTONIO 
DE ABREU, portador da RG nº. 11735317 SSP/MT, inscrito no CPF sob o nº. 893.514.361-87, e a Pessoa 
Física, senhora DAIANE FRANCOLINO PEREIRA, portador do RG nº. 27.523.103-8 SSP/MT e CPF nº. 
076.276.689-13, residente e domiciliada a Rua Ipê – n° 106, Bairro Jardim Amazonas, no munícpio de 
Porto dos Gaúchos – MT, nos termos Lei Federal nº 10.520/2002 e da Lei Federal nº 8.666/93, suas 
alterações posteriores e Decretos Federais nºs. 3.555/2000, 2.697/2000, 3.722/2001 e demais normas 
complementares, e consoante as cláusulas e condições constantes deste instrumento, resolvem efetuar o 
registro de preço, conforme decisão alcançada e HOMOLOGADA, ambas do Processo Administrativo nº 
045/2022, referente ao Pregão Presencial nº 027/2022. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PREÇOS 

 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços do item dela constante, nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93, do artigo 3º e seguintes da Lei Municipal 13.278/02. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se ao seguinte: 

 

LOTE 01 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

01 12 MESES 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA ESPECIALIZADA NA ARÉA DE 

NUTRIÇÃO ESCRITA NOS CONSELHOS REGIONAIS DE 

NUTRICIONISTA (CRN). PARA ATENDER AS ESCOLAS E 

CRECHE MUNICIPAIS JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

CONFORME ESSE TERMO. 

 

• PLANEJAMENTO DE CARDÁPIOS:  EM FUNÇÃO DE 
VÁRIOS PARÂMETROS, ONDE SERÁ ESTABELECIDA 
A COMPOSIÇÃO PADRÃO DO CARDÁPIO QUE 
SERÁ SERVIDO AS CRIANÇAS. 
 

• REALIZAR O DIAGNÓSTICO E O 
ACOMPANHAMENTO DO ESTADO NUTRICIONAL, 
CALCULANDO OS PARÂMETROS NUTRICIONAIS 
PARA ATENDIMENTO DA CLIENTELA (EDUCAÇÃO 
BÁSICA: EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE E PRÉ-
ESCOLA, - ENSINO FUNDAMENTAL), COM BASE 
NO RESULTADO DA AVALIAÇÃO NUTRICIONAL, E 
EM CONSONÂNCIA COM OS PARÂMETROS 

R$: 5.642,06 R$: 67.704,72 
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DEFINIDOS EM NORMATIVAS DO FNDE; 

• ESTIMULAR A IDENTIFICAÇÃO DE INDIVÍDUOS 
COM NECESSIDADES NUTRICIONAIS ESPECÍFICAS, 
PARA QUE RECEBAM O ATENDIMENTO 
ADEQUADO NO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE); 
 

• PROPOR E REALIZAR AÇÕES DE EDUCAÇÃO 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL PARA A 
COMUNIDADE ESCOLAR, INCLUSIVE 
PROMOVENDO A CONSCIÊNCIA ECOLÓGICA E 
AMBIENTAL, ARTICULANDO-SE COM A DIREÇÃO E 
COM A COORDENAÇÃO PEDAGÓGICA DA ESCOLA 
PARA O PLANEJAMENTO DE ATIVIDADES COM O 
CONTEÚDO DE ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO; 

 

• ELABORAR FICHAS TÉCNICAS DAS PREPARAÇÕES 
QUE COMPÕEM O CARDÁPIO. 
 

• PLANEJAR, ORIENTAR E SUPERVISIONAR AS 
ATIVIDADES DE SELEÇÃO COMPRA 
ARMAZENAMENTO, PRODUÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DOS ALIMENTOS, ZELANDO PELA QUANTIDADE, 
QUALIDADE E CONSERVAÇÃO DOS PRODUTOS, 
OBSERVADAS SEMPRE AS BOAS PRÁTICAS 
HIGIÊNICO-SANITÁRIAS; 
 

• PLANEJAR, COORDENAR E SUPERVISIONAR A 
APLICAÇÃO DE TESTES DE ACEITABILIDADE JUNTO 
À CLIENTELA, SEMPRE QUE OCORRER NO 
CARDÁPIO A INTRODUÇÃO DE ALIMENTO NOVO 
OU QUAISQUER OUTRAS ALTERAÇÕES 
INOVADORAS, NO QUE DIZ RESPEITO AO 
PREPARO, OU PARA AVALIAR A ACEITAÇÃO DOS 
CARDÁPIOS PRATICADOS FREQUENTEMENTE. 
 

• INTERAGIR COM OS AGRICULTORES FAMILIARES E 
EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS E SUAS 
ORGANIZAÇÕES, DE FORMA A CONHECER A 
PRODUÇÃO LOCAL INSERINDO ESSES PRODUTOS 
NA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR; 
 

• ORIENTAR E SUPERVISIONAR AS ATIVIDADES DE 
HIGIENIZAÇÃO DE AMBIENTES, 
ARMAZENAMENTO DE ALIMENTOS, VEÍCULOS DE 
TRANSPORTE DE ALIMENTOS, EQUIPAMENTOS E 
UTENSÍLIOS DA INSTITUIÇÃO; 
 

• ELABORAR E IMPLANTAR O MANUAL DE BOAS 
PRÁTICAS PARA SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO DE 
FABRICAÇÃO E CONTROLE PARA UAN; 
 

• ASSESSORAR O CAE NO QUE DIZ RESPEITO À 
EXECUÇÃO TÉCNICA DO PNAE. 

 

 TOTAL R$: 67.704,72 
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Valor Total: R$: 67.704,72 (SESSENTA E SETE MIL E SETCENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E 
DOIS CENTAVOS) 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja anuência das 
partes. 

2.2. A detentora da ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na prorrogação do 
ajuste, em prazo não inferior a 90 (noventa) dias do término de sua vigência. A inexistência de 
pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério, de 
promover nova licitação, descabendo à detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 

2.3. À PMPG, no interesse público, é assegurado o direito de exigir que a detentora, conforme o 
caso prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 90 (noventa) dias, a fim de se evitar 
brusca interrupção nos fornecimentos, mediante aditamento contratual. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZOS E LOCAIS DE 
ENTREGA. 

3.1. Após formalização do pedido, nos termos do item 9.2 da presente Ata de Registro de Preços, 
a empresa detentora da ata, terá o prazo para a retirada da nota de empenho de até 03 (três) 
dias úteis, contados da data de publicação da convocação no D.O. C. 

3.2. Para a retirada de cada nota de empenho ou contrato perante a unidade requisitante, a 
detentora da ata deverá apresentar a seguinte documentação: 

3.2.1. Certidão Negativa de Débito – CND – para com o Sistema de Seguridade Social; 
(da Matriz) 

3.2.2. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica; 

3.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município da sede ou domicílio da 
licitante, e do Município de Porto dos Gaúchos, relativa aos tributos relacionados 
com a prestação licitada, nos termos do Decreto nº 47.014 de 21-02-2006. 

 

3.5. O objeto da ata será recebido pela unidade requisitante, provisoriamente, consoante o 
disposto no artigo 73, inciso II, da Lei federal nº 8.666/93. 

3.5.1. A entrega do objeto na unidade requisitante será acompanhada da nota fiscal ou 
nota fiscal-fatura, bem como da cópia reprográfica da nota de empenho. 

3.6. Se a qualidade do objeto entregue não corresponder às especificações do objeto da ata, 
aquele será devolvido, aplicando-se as penalidades cabíveis. 

3.7. Se, durante o prazo de validade da ata, o objeto entregue apresentar quaisquer alterações 
que impeçam ou prejudiquem sua utilização, a detentora deverá providenciar a substituição, 
por sua conta e risco, no prazo estabelecido pela Prefeitura. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS PENALIDADES 

4.1. Pelo descumprimento do ajuste, a detentora sujeitar-se-á às penalidades adiante 
especificadas, que serão aplicadas pelo Departamento de Fiscalização e Contratos, na 
condição de órgão gestor da ata, e sós serão dispensadas nas hipóteses de comprovação, 
pela detentora, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento 
contratual ou de manifestação da unidade requisitante informando que o ocorrido derivou de 
fatos imputáveis à Administração. 

4.1.1. Multa de 1,0% (um por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de 
atraso na entrega do objeto, até o 10º dia após o recebimento da Nota de Empenho 
ou Ordem de Fornecimento, período após o qual configura-se a inexecução parcial 
da obrigação. 

4.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela inexecutala por inexecução 
parcial da obrigação, que se configura nos seguintes casos: 

a) atraso na entrega do objeto superior a 10 (dez) e não superior a 30 (trinta) dias 
contados do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de Fornecimento; 
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b) entrega meramente parcial do objeto ou das quantidades exigidas neste Edital, 
até o 30º dia contado do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem de 
Fornecimento. 

4.1.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de Empenho por inexecução 
total da obrigação, que se configura pelo descumprimento da obrigação por prazo 
superior a 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota de Empenho ou Ordem 
de Fornecimento. 

4.1.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, sem prejuízo de, 
a critério da Administração, aplicação de suspensão temporária do direito de licitar e 
contratar com a PMSP, pelo prazo de até 90 (noventa) dias, quando a adjudicatária, 
injustificadamente, deixar de retirar no prazo estabelecido a nota de empenho. 
4.1.4.1. Aplicar-se-á as mesmas penas previstas neste subitem, se o impedimento à 

retirada da nota de empenho decorrer da não apresentação da C.N.D., 
do Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviços e/ou das certidões negativas municipais. 

4.1.5. Caso se constate problemas técnicos relacionados ao objeto entregue, a adjudicatária 
deverá substituí-lo, no prazo determinado pela Administração. Não ocorrendo a 
substituição dentro do prazo, será aplicada multa de 1,0% (um por cento) ao dia, 
sobre o valor da nota de empenho até a data do efetivo cumprimento da obrigação. 

4.1.6. Multa de 10% (dez por cento) por descumprimento de quaisquer das obrigações 
decorrentes do ajuste, não previsto nos subitens acima, que incidirá sobre o valor da 
nota de empenho. 

4.1.7.É cabível, ainda, a aplicação das demais sanções estabelecidas no Capítulo IV da Lei 
federal 8.666/93, com suas posteriores alterações. 

4.2. A aplicação de uma penalidade não exclui a aplicação das outras, quando cabíveis. 
 

CLÁUSULA QUINTA - FATURAMENTO E PAGAMENTO 
 

5.1 O pagamento se fará 30 (trinta) dias corridos, após a entrega da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura. 

5.1.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura, acompanhada de cópias das Guias do INSS do FGTS bem como, quando for o caso, do 
recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza do mês de competência, 
descontados os eventuais débitos da contratada, inclusive os decorrentes de multas, por meio de 
crédito em conta corrente no Banco do Brasil S/A, motivo pelo qual deverá ser fornecido o respectivo 
número da conta corrente da empresa contratada, na assinatura do Contrato. 

5.2 As Notas Fiscais/Faturas que apresentarem incorreções, quando necessário, serão devolvidas e 
seu vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 
 

6.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados automaticamente, 
ressalvada, entretanto, a possibilidade de readequação dos preços vigentes pela 
COMPREPG, nos termos da Lei, publicada em face da superveniência de normas federais ou 
municipais aplicáveis à espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da 
composição de custos, anexa a esta ata. 

6.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da detentora e a pesquisa de mercado efetuada 
pela PMPG à época da abertura da proposta (delta), bem como eventuais descontos 
concedidos pela detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da 
vigência da ata. 
6,2,1.  Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos 

praticados no mercado. Por conseguinte, independentemente de provocação da 
COMPREPG, no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a 
detentora obriga-se a comunicar à COMPREPG o novo preço que substituirá o então 
registrado. 
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6.2.1.1. Caso a detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de 
mercado não repassada à Administração, ficará obrigada à restituição do 
que houver recebido indevidamente. 

 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

7.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 

7.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 

7.2.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 

7.2.2. a detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua 
justificativa; 

7.2.3. a detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro 
de preços; 

7.2.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do 
registro de preços; 

7.2.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 
detentora não aceitar a redução; 

7.2.6. por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela 
Administração; 

7.2.7. sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de 
habilitação e/ou qualificação exigidas na licitação. 

7.3. A comunicação do cancelamento, nos casos previstos no subitem 7.2, será feita 
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante 
aos autos que deram origem ao registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou 
inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no DOC, por 02 
(duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro a partir da última 
publicação. 

7.4. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 
estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 

7.4.1. A solicitação da detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 
das penalidades previstas no item 4, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

7.4.2. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da 
Lei federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 

7.5. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes 
classificadas, nos termos do disposto no subitem 11.1.1. do edital para, mediante a sua 
concordância assumirem o fornecimento do objeto da ata. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO 

8.1. As aquisições decorrentes desta ata serão autorizadas, caso a caso, pelo Titular da Pasta à 
qual pertencer a unidade requisitante ou por quem aquele delegar competência para fazê-lo. 

8.2. As aquisições decorrentes desta ata serão formalizadas através da emissão da Nota de 
Empenho pela Unidade Requisitante, ou através de contrato. Caso a unidade necessite de 
regulamentação não prevista neste instrumento, desde que as normas contratuais não 
colidam com as cláusulas desta ata. 

8.3. A emissão da nota de empenho, sua retificação ou cancelamento total ou parcial, bem como a 
celebração de contratos, serão, igualmente, autorizados pelo Titular da Pasta à qual pertencer 
a unidade requisitante ou por quem aquele delegar tal competência. 

8.4. As aquisições do objeto da ata, por órgãos da Administração Indireta, obedecerão às mesmas 
regras dos subitens anteriores, sendo competente para sua autorização e atos correlatos o 
Superintendente da autarquia ou o Presidente da empresa interessada, ou, ainda, a 
autoridade a quem aqueles houverem delegado os respectivos poderes. 
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CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

9.1. O compromisso de fornecimento e execução dos serviços só estará caracterizado mediante 
recebimento da nota de empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata. 

9.2. Os pedidos deverão ser efetuados através de ofício ou memorando protocolizados ou 
enviados através de “fac-símile”, deles constando: data, valor unitário e quantidade, local para 
entrega, carimbo e assinatura do responsável da unidade requisitante, e, ainda, data, hora e 
identificação de quem os recebeu, juntando-se cópia aos processos de liquidação e de 
requisição. 

9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.6566/93 e 
alterações posteriores, têm caráter orientativo (preço máximo). 

9.4. A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da ata, 
ainda que o fornecimento decorrente tenha que ser efetuado após o término de sua vigência. 

9.5. Caso o objeto entregue não corresponda às especificações da ata, será devolvido, devendo 
ser aplicadas as disposições contidas na cláusula 4.1.5 desta Ata. 

9.5. O preço a ser pago pela PMPG é o vigente na data em que o pedido for entregue à detentora 
da ata, independentemente da data de entrega do produto na unidade requisitante, ou de 
autorização de readequação pela COMPREPG nesse intervalo de tempo. 

9.6. Na hipótese de a detentora da ata se negar a receber o pedido, este deverá ser enviado pelo 
correio, registrado, considerando-se como efetivamente recebido na data do registro, para 
todos os efeitos legais. 

9.7. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta ata deverão 
obedecer às normas técnicas pertinentes. 

9.8. A detentora da ata deverá comunicar ao Departamento de Fiscalização e Contratos toda e 
qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta ata é competente, por força de lei, o 
Foro da Fazenda Pública de Porto dos Gaúchos. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. Compete ao DFC: 

10.1.1. administrar a presente Ata, devendo para tal, nomear um gestor para 
acompanhamento das prestações realizadas. 

10.1.2. cuidar para que, durante a vigência da presente Ata, sejam mantidas todas  as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas. 

10.1.3. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços. 

10.1.4. avaliar as condições de reajustes, redução de tarifas ou readequações, através da 
COMPREPG. 

10.2. Compete aos órgãos e entidades: 

10.2.1. requisitar, via fax ou ofício, o eventual fornecimento do objeto da licitação cujos preços 
encontram-se registrados nesta Ata; 

10.2.2. emitir nota de empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente ao 
objeto solicitado 

10.2.3. observar as determinações do Decreto nº 46.228, de 05 de setembro de 2005. 
 

10.3. Compete ao Fornecedor: 

10.3.1. fornecer o objeto dessa licitação na forma e condições ajustadas nesta Ata, no edital, 
na proposta vencedora da licitação e na minuta de contrato anexa ao edital; 

10.3.2. providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelos órgãos e entidades contratantes ou referentes à forma do objeto 
dessa licitação e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta Ata; 

10.3.3. apresentar, durante todo o prazo de vigência desta Ata, à medida que forem vencendo 
os prazos de validade da documentação apresentada, novo(s) documento(s) que 
comprove(m) as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação, 
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bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.3.4. em havendo necessidade, assente no que preceitua o art. 65, § 1°, da Lei federal 
8.666, de 21 de junho de 1993, aceitar os acréscimos ou supressões nos quantitativos 
que se fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições registradas; 

10.3.5. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Município de Porto dos Gaúchos ou à 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente Ata. 

 
 
 
 

Porto dos Gaúchos – MT, 31 de março de 2022. 
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